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GACINETE DO PREFEIIO 

Cria Comissão Especial para Assuntos concernen 

tes aos transportes coletivos. 

O PREFEITO DO MUNICfPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu san 

ciono a seguinte lei: 

Artigo 1 2  - Fica o Executivo Municipal autorizado a constituir 

Comissão Especial destinada a fiscalizar, supervl

sionar e, inclusive , propor critério para a fix�

ção de tarifa a ser cobrada dos usuários dos trag; 

portes coletivos de Assis. 

A�tigo 2Q - A referida Comiss;o Especial será integrada por um 

representante indicado pelo Poder Executivo e por 

um VerE?ador de cada uma das bancadas com represen -

taç�o na C�mara Municipal. 

Artigo 32 - A Comissão Especial prestará Assessoria Permanente

ªº Chefe do Poder fxecut i vo, env i ando-1 he Pareceres -

e Propostas, com a urg�ncia que os casos requeiram. 

Artigo 42 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaç��. 

Artigo 5º - Revogam-se as disposiç�es em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 19 de maio de 1989. 

ROMEU JOS 
Prefeito 

Secretário Jurídicos 

Publicada 1 de Administração e Assuntos 

Jurfdicos da de 1989. 

JOÃO CARL FILHO 
- SECRET RIO -


